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"Autoriza a Prefeitura Municipal de FoÍaleza a

construção de uma Creche no teÍreno localizado

na Rua Icaraçu e Israel Cintr4 no baino
Banoso."

EXMO. SR PRESIDENTE DA CÁMARÂ MUMCIPAL DE FORTALEZA

seúor Presidente, apÍesento a V'Exa., nos termos do artigo 127, inciso II do Regimento
Intemo, a pÍesente INDICAÇÂO, a ser encamiúada ao Seúor kefeito, após ouvido o
Plenrário desta casa, pam que seja rearizada a consúução de uma creche no terreno rocarizado
na Rua Icaraçu e Israel Cintr4 no bairro Barroso.

Em função da relevrância da matéria, e ta ceÍteza de contar com o apoio dos demais pares,
solicitamos que após a apreciação, seja enüada ao Exmo. sr, prefeito Evandro sá Baneto
Leitão' ao mesmo tempo' em que ele possa se sensib,izar e compreenda da importrância desta
matéria, envie a casa, em forma de mensagem, a propositura contida na presente indicação.
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a cÂlrau MUNrcrpAL DE FORTALEZÁ ApRovA:

Art' lo o chefe do poder Executivo Municipal fica autorizado a construir uma creche
no te[eno localizado na Rua Icaraçu e Israel Cintr4 no bairro Banoso.

Art' 20 As despesas decorrentes da execução desta Iei, correrão por conta de dotações
orçamentarias próprias do poder Executivo, suplementadas se necessário.

Art' 30 Esta Lei entra em vigor na data de sua pubricação, revogada as disposições em
contr:irio.

DE'ARTAMENT, LEcrslArrvo o.l cÂlr,^RA MUMCT,ÂL DE F,RTALEZ n, {.1 on
MARÇO DE 2025.
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"Autoriza a Prefeitura Mrmicipal de Fortaleza a
construção de uma Creche no rcrreno localizado

na Rua Icaraçu e Israel Cintr4 no bairro

Barroso."



CÂMARA MUNICIPAL DE FoRTALEZA

GABIMTE DO Yf,READOR PROI.ESSOR AGUIAR TOBA

JUSTIF'ICATIVA

A presente pÍoposta visa atender uma demanda crescenÍe na comunidade do
Barroso, levando em conta a necessidade rocar dos moradores que vivem em situação de
wlnerabilidade social, uma vez que a construção deste tão importante equipamento se faz
necessária, pois atenderá as famírias que precisam trabalhar, e ainda por se tratar de .Ín
direito da crianç4 ter acesso a escora mais próxima de sua residênci4 que se iúcia com a
educação infantil e deve ser ofeÍado desde a creches e pré_escola.

Dessa form4 pelas razões apresentadas,solicito o apoio, empenho e aprovação da
presente indicação.

DEPARTAMENTO LEGISLATryO DA CÂMARÁ MUNICIPAL DE FORTALEZA 13 ON
MARÇO DE 2025.

Atenciosamente,

Totrav
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